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GUARAÍ PREV

PORTARIA N.º 023/2023, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de Benefício de Aposentadoria 
Por Tempo de Contribuição a servidora NELZINEIRE 
VENÂNCIO DA FONSÊCA

 
A PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAI - TOCANTINS – GUARAÍ-
PREV, no uso de suas atribuições legais; e

 
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos 

no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 82 da Lei Municipal 
n.º 638/2016, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social 
desta municipalidade.

 
RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder Benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição a servidora Sra. NELZINEIRE VENÂNCIO DA FONSÊCA, 
portadora da Cédula de Identidade n.º 1.556.814, inscrita no CPF n.º 
342.416.471-20, efetiva no cargo de Professora, nível III, classe K, 
Matrícula Funcional nº 52, lotada no Fundo Municipal de Educação, com 
proventos integrais contidos na planilha de cálculo de proventos, no valor 
de R$ 6.084,38 (seis mil e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos), 
conforme Processo Administrativo n.º 2023.04.15533P.

Art. 2º Os proventos serão reajustados com paridade em 
conformidade com o Art. 7º da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o 
artigo 84 da Lei Previdenciária Municipal nº 638/2016. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO

PRESIDENTE
Homologo:

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 024/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do Benefício Pensão por 
Morte a dependente Sra. NARA GEIZE COSTA BOSSO

 
A PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAI - TOCANTINS – GUARAÍ-
PREV, no uso de suas atribuições legais; e

 
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos 

no art. 40, § 7º, inciso II, da CF/88 c/c art. 28, inciso II e art. 30 da Lei 
Municipal nº 638/2016, que rege a Previdência Municipal;

   
RESOLVE:

 Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em 
decorrência do falecimento do servidor o Sr. WANTHONNY BOSSO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 308272 SSP/TO, inscrito no CPF 
sob o nº  806.667.361-20, servidor efetivo desde 27/02/2012 no cargo 
de Engenheiro Ambiental, lotado na Prefeitura Municipal de Guaraí, com 
proventos integrais, contidos na planilha de cálculo de proventos no valor 
de R$ 4.834,29 ( quatro mil oitocentos e trinta  e quatro reais e vinte e 
nove centavos), Padrão Nível III Letra D, em favor da Sra. NARA GEIZE 
COSTA BOSSO, conforme Processo Administrativo do GUARAI-PREV 
n.º 2023.07.15535P, a partir da data do óbito.

Art. 2º O benefício será reajustado nos termos do § 8º do art. 40 
da Constituição Federal (redação dada pela EC nº 41/2003), sem paridade.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os efeitos a 12 de Abril de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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GUARAÍ - TO, 26 Maio de 2023. 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO
PRESIDENTE

Homologo:
 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OFÍCIO NOTIFICATÓRIO

OFICIO N° 01/2023
Guaraí (TO), 18 de maio de 2023.

Á Senhora
NADILA OLIMPIO DUARTE DE SOUZA BORGES – CPF/MF Nº 
912.290.901-00
OLIMPIO & OLIMPIO RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA LTDA – CNPJ/MF: 
18.704.856/0001-03,
QUADRA 303 SUL (ACSV SO 31), AVENIDA LO 09, S/N, LOTE 29-A, 
SALA 01 – PLANO DIRETOR SUL
PALMAS/TO
CEP.: 77.015-400

Ref.: ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RAZÕES 
DE DEFESA E/OU JUSTIFICATIVAS.

Prezado(a) Senhor(a),

A par de cumprimenta-lo e, objetivando evitar o cerceamento 
do exercício do direito aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, notificamos Vossa Senhoria para que, no prazo de 
10 dias corridos e não inferior a 5 dias úteis (art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93), prevalecendo o que lhe for mais benéfico e lhe forneça tempo 
mais dilatado, contados do recebimento deste, apresente razões de 
defesa e/ou justificativas quanto ao(s) seguinte(s) fato(s): 

CONSIDERANDO que Vossa Empresa participou do certame 
licitatório – Pregão na forma Eletrônica, referente ao Edital de nº 
047/2021, processo Administrativo Licitatório nº 3599/2021, tipo menor 
preço por item, cujo objeto é a prestação de serviço na realização de 
exames de Tomografia com laudo para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Guaraí-TO.

CONSIDERANDO que o extrato do Edital de licitação pública 
nº 047/2021foi publicado no Placar da Prefeitura Municipal e no Diário 
Oficial da União nº 197 e no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 
1.248, dando ampla publicidade para conhecimento do referido certame 
licitatório;

CONSIDERANDO o credenciamento para participação do 
certame licitatório e a proposta de preços apresentadas pela prestadora 
de serviços médicos OLIMPIO & OLIMPIO RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA 
LTDA., na Sessão pública para processamento do Pregão Eletrônico, 
com o devido registro de preço do objeto, ou seja, a qual a fornecedora 
sagrou-se vencedora;

CONSIDERANDO o termo de Homologação e Adjudicação do 
certame licitatório, processo Administrativo nº 3599/2021, ocorrido na 
data 08 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO a assinatura do contrato administrativo nº 
06/2021, firmado em 09/11/2021, e seu Primeiro Termo Aditivo, com 
vigência entre 09/11/2022 à 09/11/2023;

CONSIDERANDO a publicação do extrato do contrato 
administrativo nº 062/2021 no DOEM nº 1.262. 

CONSIDERANDO o descumprimento dos requisitos editalícios 
para prestação de serviços pela filial deste município, sendo eles: 
ausência de cadastro no CNES municipal (cadastro de estabelecimentos 
de saúde) exigido em edital no ato de habilitação; ausência da 
apresentação de alvará de vigilância Sanitária da filial; ausência de alvará 
de funcionamento da filial; ausência de registro no CRM da filial; ausência 
da comprovação de haver responsável técnico na filial; ausência do 
alvará de bombeiro da filial; ausência do laudo radiométrico de controle 
do tomógrafo, laudo de fuga e constância, controle de blindagem da sala 
(parede baritada) e laudos do equipamento de tomografia;

CONSIDERANDO que diante ausência dos documentos 
exigidos no Edital e por lei a empresa OLIMPIO & OLIMPIO RADIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA LTDA., encontra-se irregular, não havendo autorização 
para funcionamento de sua filiam neste município.

Constata-se que houve o DESCUMPRIMENTO das cláusulas 
editalícias e do Contrato Administrativo, tendo em vista que empresa 
OLIMPIO & OLIMPIO RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA LTDA, não cumpriu 
os requisitos editalício.

No entanto, no Instrumento Convocatório, consta no item 7 
- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – os documentos que deveriam ser 
apresentados, senão vejamos:

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1. A empresa licitante deve apresentar no momento da 
Contratação: a) Prova de registro, através de Certidão, 
da pessoa jurídica licitante junto ao Conselho Regional 
de Medicina – CRM, com prazo de validade vigente.
b) Prova de registro, através de Certidão, do médico 
responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Medicina - CRM com prazo de validade vigente.
c) Apresentação do CNES – Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde no respectivo endereço 
da licitante, atualizado em 2021.
d) Declaração formal, firmada pelo representante legal 
da licitante, de que possui condições de prestar, durante 
toda a vigência da contratação, os serviços em questão.
e) Alvará Sanitário expedido pelo órgão responsável 
pela Vigilância Sanitária do Município, da sede da 
empresa licitante, em vigor, comprovando que a 
licitante está autorizada a operar no ramo médico. 
Caso a licitante seja dispensada de Alvará Sanitário, 
deverá apresentar declaração expedida pelo órgão 
responsável pela Vigilância Sanitária do Município, da 
sede da licitante, informando essa condição.

Ainda quanto ao Edital, consta no item 8 -. DA HABILITAÇÃO 
– que se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial. Confira-se:

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.

O item 20 do instrumento editalício, traz as sanções 
administrativas/penalidades pela inexecução total ou parcial, bem 
como da não apresentação dos documentos no prazo estipulado pela 
contratante, conforme abaixo transcrito:

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar 
o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando 
cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no 
certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre 
outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
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ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer 
das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 20.4.2. Multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o 
município de Guaraí/TO e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de 
penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
públ ica nacional  ou estrangeira,  cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. O processamento do PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para 
cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades 
previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF. 20.14. As sanções por atos 
praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência.

Deste modo, NOTIFICA-SE empresa OLIMPIO & OLIMPIO 
RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA LTDA, através de seu representante 
legal, no endereço constante dos documentos apresentados na fase 
do certame (credenciamento e habilitação) e supracitado, para que 
no prazo de 10 (dez) dias corridos e não inferior a 5 (cinco) dias úteis 
(art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93) apresente razões de defesa e/
ou justificativas acerca do descumprimento dos termos do edital ou 
comprove a sua regularização, sob pena da rescisão unilateral e da 
aplicação das penalidades constantes nos itens do Edital e seus anexos 
acima exaradas, bem como as existentes na Lei Federal n° 10.520/02 e 
na Lei Federal nº 8.666/93. 

Por oportuno, informamos que o Processo Administrativo nº 
3599/2021, Pregão Eletrônico nº 047/2021 se encontra, desde já, à 
disposição de Vossa Senhoria ou de seu representante legal, para vistas 
e cópias, estas a expensas do notificado, podendo ainda requerer o que 
de direito.

Caso não seja tempestivamente atendida a presente notificação 
ou rejeitadas as razões de defesa e justificativas eventualmente 
apresentadas, serão os fatos apreciados, ficando o(a) notificado(a) 
sujeito(a) aos consectários legais, contratuais.

Sem mais.

MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES
Prefeita Municipal

WELLIGTON DE SOUSA SILVA
Gestor do Fundo Municipal da Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 042/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 E 1/2 (UMA E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 630,00 (SEISCENTOS E TRINTA REAIS), afim 
de cobrir despesas com pousada e alimentação da Servidora Municipal 
Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– FMAS, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5322, QUE IRÁ 
PARTICIPAR DO I SEMINÁRIO CLAVES BRASIL DE PREVENÇÃO ÀS 
VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, CAMINHOS 
INOVADORES PARA EFETIVAÇÃO DA PROTEÇÃO INFANTIL, nos dias 
30 e 31/05/2023, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos 
anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

 
PORTARIA DE VIAGEM Nº 043/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 E 1/2 (UMA E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 468,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO 
REAIS), afim de cobrir despesas com pousada e alimentação da Servidora 
Municipal Srª. DENISE MAIA DE SOUSA CARVALHO – DIRETORA 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CREAS, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5382, QUE IRÁ 
PARTICIPAR DO I SEMINÁRIO CLAVES BRASIL DE PREVENÇÃO ÀS 
VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, CAMINHOS 
INOVADORES PARA EFETIVAÇÃO DA PROTEÇÃO INFANTIL, nos dias 
30 e 31/05/2023, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos 
anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.
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Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 044/2023DE 26 DE MAIO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 E 1/2 (UMA E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS), afim de cobrir despesas com pousada e alimentação do 
Servidor Municipal Sr. DIVINO CABRAL DE ASSIS – OPERADOR DE 
MÁQUINAS CATEGORIA LEVE, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1812, 
QUE IRÁ LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS  E A DIRETORA DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CREAS,  PARA PARTICIPAREM DO I SEMINÁRIO CLAVES 
BRASIL DE PREVENÇÃO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, CAMINHOS INOVADORES PARA EFETIVAÇÃO 
DA PROTEÇÃO INFANTIL, nos dias 30 e 31/05/2023, na Cidade de 
PALMAS – TO, conforme documentos anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

CMDCAG

RESOLUÇÃO Nº 028/2023 - CMDCA - 29 DE MAIO DE 2023.
  
Dispõe sobre a publicação da relação preliminar dos 
candidatos deferidos e indeferidos no processo de 
escolha dos Conselheiros Tutelares de Guaraí.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Guaraí-TO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto 
no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
n. 8.069/1990).

CONSIDERANDO o artigo 14 da Lei Municipal nº 568/2015 
que confere ao CMDCA atribuição de conduzir o processo de escolha 
do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO o item 11.2, c do edital CMDCA nº 01/2023, 
que determina a necessidade de publicação da relação dos candidatos 
inscritos.

Art. 1º Resolve publicar a lista de candidatos deferidos e 
indeferidos.

 Relação dos candidatos habilitados por ordem alfabética:

Ana Paula Araújo Silva Luciano; 
Antonio Erisvaldo Silva; 
Carmem Lúcia Gomes Bezerra; 
Jullyanna Do Brasil; 
Kivya Regina Sousa Lopes Mota; 
Lucilene dos Santos Borges; 
Maria de Fátima Sousa; 
Maria dos Anjos Jardim Dos Santos Trajano; 
Maria Mourão Lima; 
Nilza Ferreira da Silva;
Oneide Marques da Silva;
Samara da Silva Balbino; 
Samuel Rodrigues Gama; 
Thaylane Paz de Oliveira; 
Vanilson Rodrigues da Rocha.    

 Relação dos candidatos inabilitados por ordem alfabética:

Amanda de Jesus da Luz Benicio Miranda
Alex Ferreira Gomes da Silva Paneque;
Alex Rodrigues de Almeida; 
Ana Paula Eloi da Silva.
Adriana Borges França Mendes;
Elquiane da Silva Neres;
Erica Silva do Nascimento;
Gerson Danillo Sousa Aranha;  
Kállita de Sousa Guimarães Calado;
Leonice Pereira Neres;
Lídia Aparecida Alves Ferreira Gomes;
Maria Vitória Bastos da Costa:
Muriellen Mendes Ferreira;
Naiane Cristina de Souza Gomes;
Nagila Inocencia de Souza;
Paulo Fernandes Teixeira;
Raurivania Luz Noleto;
Rosa Maria Cardoso Cirqueira;
Rosicleia Gomes dos Santos Leal;
Sthefanny Vitória Motta Vargas;
Tatiane Alves Cortez Oliveira;
Thaynara Brena Sousa;
Valdirene da Conceição Cruz;
Vangeneide Fernandes Canário.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Clarice Ferreira Vasconcelos
Presidente do CMDCAG
Portaria nº 2.244/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023
ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÕES DA 

HABILITAÇÃO

Processo Administrativo n.º 1435/2023, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, tendo como objeto a contratação 
de empresa especializada em construção civil, para execução 
de obra, referente reforma e ampliação da Escola Municipal 
Luiz de Camões, localizada na Avenida Três Poderes, esquina 
com Avenida rio Brande do Sul, Setor Nova querência, Guaraí/
TO, tudo conforme especificações e condições constantes no 
edital licitatório e seus anexos. Às oito horas e trinta e seis 
minutos do dia vinte e nove do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e três, na Sala de Licitações do Palácio Pacífico Silva, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação para análise e 
julgamento dos documentos habilitatórios apresentados pelas 
empresas participantes do torneio em epígrafe, sendo elas: VD 
CONSTRUCOES EIRELI- ME, inscrita no CNPJ 28.781.081/0001-
78; L J A CONSTRURA LTDA, inscrita no CNPJ 32.414.212/0001-01; 
CONSTRUTORA KONKRE LTDA, inscrita no CNPJ 47.825.045/0001-69; 
INOVARE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 37.423.084/0001-
86; MACHADO CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita 
no CNPJ 35.709.478/0001-70; WALTER MOREIRA SODRE, inscrita no 
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CNPJ 22.093.856/0001-91 e a empresa MODULOS CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ 47.680.104/0001-58. Após exame das 
documentações, a Comissão Permanente de Licitações, por seu 
Presidente o Sr. Cleube Roza Lima e seus membros Obede Alves de 
Oliveira e o Eng.º Alexandre Cruz Moreira, designados pela Portaria n.º 
2.726/2023, assim deliberam: DECLAROU INABILITADA a empresa 
WALTER MOREIRA SODRE, inscrita no CNPJ 22.093.856/0001-91; 
por não ter atendido as exigências de qualificação técnica e econômica 
financeira; não apresentou garantia, conforme exigência no item 9.3 
do edital.  DECLAROU INABILITADA a empresa CONSTRUTORA 
KONKRE LTDA, inscrita no CNPJ 47.825.045/0001-69, por não ter 
apresentado Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
e/ou Municipal, conforme exigido no subitem 7.10 do edital. DECLAROU 
INABILITADA a empresa MODULOS CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ 47.680.104/0001-58, por não ter demonstrado quantitativos 
na Certidão de Acervo Técnico para os itens considerados de maior 
relevância, conforme exigência no subitem 8.3.1 do edital. DECLAROU 
HABILITADA as empresas: VD CONSTRUCOES EIRELI- ME, inscrita 
no CNPJ 28.781.081/0001-78; L J A CONSTRURA LTDA, inscrita 
no CNPJ 32.414.212/0001-01; INOVARE CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ 37.423.084/0001-86 e MACHADO CONSTRUÇÕES 
E INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ 35.709.478/0001-70, 
por terem atendido na íntegra os termos do Edital, estando aptas a 
participarem da segunda fase, relativamente à proposta. Itens apontados 
foram considerados irrelevantes, não desclassificando da concorrência. 
Todas as documentações emitidas eletronicamente tiveram suas 
autenticidades confirmadas e juntadas no processo. Sem mais nada a 
acrescentar, foi encerrada a reunião com a lavratura da presente ata, 
qual veiculará, na íntegra, no Diário Oficial do Município e Portal da 
Transparência, para que surta os efeitos legais. Mediante sua publicidade 
tomem conhecimento das decisões tomadas e concomitantemente se 
abre os prazos recursais. Maiores informações no telefone 63 3464-
5108 ou E-mail: licitação@guarai.to.gov.br. Sem mais para a constatar 
na presente ata, o Presidente declarou encerrada a sessão de análise 
e julgamento da habilitação referente a Tomada de Preço nº 002/2023.

Cleube Roza Lima
Presidente da CPL

Eng.º Alexandre Cruz Moreira
Membro da CPL

Obede Alves de Oliveira
Membro da CPL

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 13º/2023.

O PREFEITA MUNICIPAL, MARIA DE FATIMA COELHO 
NUNES, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
MEDICINA DO TRABALHO E SEGURANÇA DO TRABALHADOR, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS (RH) PARA ACOMPANHAMENTO E MANUTENÇÃO 
DO PCMSO, PGR, PPP, LTCAT E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO.

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento SEC MUL 
DE ADM PLAN FINANÇAS E HABITAÇÃO, com o fim de manifestar 
acerca do proposto para contratação da empresa apresentada em razão 
da escolha do fornecedor e justificativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) 
Unidades: ,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento 
licitatório:

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, 
declarando disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.

RESOLVE:

Art.1.º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos Art. nº 
75 da Lei 14.133/21- Inciso II de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
para: INTERSEG ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO EIRELI, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 
43.344.113/0001-17.

LOTE
/ITEM

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR ESTIMADO VALOR 
VENCEDOR

1/1 CONSULTORIA E ASSESSORIA 
SEGURANÇA DO TRABALHO

SERVIÇOS 8,00 SV 3.900,00 3.750,00

TOTAL VENCEDOR 30.000,00

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SEC MUL DE ADM PLAN FINANÇAS E HABITAÇÃO de 
GUARAÍ-TO, aos 26/05/2023.

MARIA DE FATIMA COELHO NUNES 
PREFEITA MUNICIPAL

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 03/2023 DE 17 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DAS 
REMUNERAÇÕES E SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ -TO, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 56 da Lei Orgânica Municipal, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Fica concedida revisão geral anual da remuneração e 
do subsídio dos servidores públicos do Poder Executivo do Município, 
considerando as perdas inflacionárias acumuladas no período de janeiro 
a dezembro de 2022, calculadas através da variação do IPCA, resultando 
no índice de 5,79 %, para os Profissionais de Saúde, regidos pela Lei n° 
591, de 30 de outubro de 2015, para os Servidores Públicos do Quadro 
Geral do Poder Executivo, regidos pela Lei n° 592, de 30 de outubro de 
2015, para os Servidores da Administração Tributária, regidos pela Lei 
n° 628, de 16 de março de 2016, e para os Profissionais da Educação 
Básica, regidos pela Lei n° 632, de 4 de abril de 2016.

§ 1º. Passam a vigorar, respectivamente, na conformidade 
do Anexo Único desta Lei Complementar, os valores dos vencimentos 
estabelecidos no Anexo III da Lei n° 591 de 30 de outubro de 2015, no 
Anexo IV da Lei n° 592 de 30 de outubro de 2015, no Anexo III da Lei 
n° 628, de 16 de março de 2016, e no Anexo I da Lei n° 632, de 4 de 
abril de 2016. 

§ 2º. Deverá ser feito compensação do índice definido no 
caput deste artigo, em caso de implementação dos pisos nacionais das 
categorias.  

Art. 2º. A revisão geral anual prevista na presente Lei é concedida 
a todos os servidores do Poder Executivo do Município, inclusive àqueles 
regidos pelas carreiras estatuídas pelas Leis n° 591 de 30 de outubro 
de 2015, n° 592 de 30 de outubro de 2015, n° 628, de 16 de março de 
2016, e n° 632, de 4 de abril de 2016. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de primeiro de maio de dois mil 
e vinte três, considerando ratificados os atos de contratação porventura 
efetivados, revogadas as disposições em contrário.

         
PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 

MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de 
maio do ano de 2023.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                  TABELA I  -  ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, EDUCADOR FÍSICO, ENGENHEIRO                      
                 AMBIENTAL, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, MÉDICO VETERINÁRIO, REVISOR(A) E PSICÓLOGO(A). 

           
PADRÃO

REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 3.444,44 R$ 3.616,66 R$ 3.797,49 R$ 3.987,37 R$ 4.186,74 R$ 4.396,07 R$ 4.615,88 R$ 4.846,67 R$ 5.089,00 R$ 5.343,45 R$ 5.610,63 R$ 5.891,16

II R$ 3.788,88 R$ 3.978,33 R$ 4.177,24 R$ 4.386,10 R$ 4.605,41 R$ 4.835,68 R$ 5.077,46 R$ 5.331,34 R$ 5.597,90 R$ 5.877,80 R$ 6.171,69 R$ 6.480,27

III R$ 4.167,77 R$ 4.376,16 R$ 4.594,97 R$ 4.824,71 R$ 5.065,95 R$ 5.319,25 R$ 5.585,21 R$ 5.864,47 R$ 6.157,69 R$ 6.465,58 R$ 6.788,86 R$ 7.128,30

IV R$ 4.584,55 R$ 4.813,77 R$ 5.054,46 R$ 5.307,19 R$ 5.572,55 R$ 5.851,17 R$ 6.143,73 R$ 6.450,92 R$ 6.773,46 R$ 7.112,14 R$ 7.467,74 R$ 7.841,13

V R$ 5.043,00 R$ 5.295,15 R$ 5.559,91 R$ 5.837,90 R$ 6.129,80 R$ 6.436,29 R$ 6.758,10 R$ 7.096,01 R$ 7.450,81 R$ 7.823,35 R$ 8.214,52 R$ 8.625,24

VI R$ 5.547,30 R$ 5.824,67 R$ 6.115,90 R$ 6.421,69 R$ 6.742,78 R$ 7.079,92 R$ 7.433,91 R$ 7.805,61 R$ 8.195,89 R$ 8.605,69 R$ 9.035,97 R$ 9.487,77

VII R$ 6.102,03 R$ 6.407,13 R$ 6.727,49 R$ 7.063,86 R$ 7.417,06 R$ 7.787,91 R$ 8.177,31 R$ 8.586,17 R$ 9.015,48 R$ 9.466,25 R$ 9.939,57 R$ 10.436,54

VIII R$ 6.712,23 R$ 7.047,85 R$ 7.400,24 R$ 7.770,25 R$ 8.158,76 R$ 8.566,70 R$ 8.995,04 R$ 9.444,79 R$ 9.917,03 R$ 10.412,88 R$ 10.933,52 R$ 11.480,20

IX R$ 7.383,46 R$ 7.752,63 R$ 8.140,26 R$ 8.547,28 R$ 8.974,64 R$ 9.423,37 R$ 9.894,54 R$ 10.389,27 R$ 10.908,73 R$ 11.454,17 R$ 12.026,88 R$ 12.628,22

X R$ 8.121,80 R$ 8.527,89 R$ 8.954,29 R$ 9.402,00 R$ 9.872,10 R$ 10.365,71 R$ 10.883,99 R$ 11.428,19 R$ 11.999,60 R$ 12.599,58 R$ 13.229,56 R$ 13.891,04

XI R$ 8.933,98 R$ 9.380,68 R$ 9.849,72 R$ 10.342,20 R$ 10.859,31 R$ 11.402,28 R$ 11.972,39 R$ 12.571,01 R$ 13.199,56 R$ 13.859,54 R$ 14.552,52 R$ 15.280,15

 
QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                  TABELA II – APONTADOR, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, FISCAL DE POSTURA, TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO,                   
                  TÉCNICO EM INFORMÁTICA.

    
PADRÃO

REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.947,46 R$ 2.044,83 R$ 2.147,07 R$ 2.254,42 R$ 2.367,15 R$ 2.485,50 R$ 2.609,78 R$ 2.740,27 R$ 2.877,28 R$ 3.021,14 R$ 3.172,20 R$ 3.330,81

II R$ 2.142,20 R$ 2.249,31 R$ 2.361,78 R$ 2.479,87 R$ 2.603,86 R$ 2.734,05 R$ 2.870,76 R$ 3.014,29 R$ 3.165,01 R$ 3.323,26 R$ 3.489,42 R$ 3.663,89

III R$ 2.356,42 R$ 2.474,24 R$ 2.597,96 R$ 2.727,85 R$ 2.864,25 R$ 3.007,46 R$ 3.157,83 R$ 3.315,72 R$ 3.481,51 R$ 3.655,58 R$ 3.838,36 R$ 4.030,28

IV R$ 2.592,06 R$ 2.721,67 R$ 2.857,75 R$ 3.000,64 R$ 3.150,67 R$ 3.308,20 R$ 3.473,61 R$ 3.647,29 R$ 3.829,66 R$ 4.021,14 R$ 4.222,20 R$ 4.433,31

V R$ 2.851,27 R$ 2.993,83 R$ 3.143,53 R$ 3.300,70 R$ 3.465,74 R$ 3.639,02 R$ 3.820,98 R$ 4.012,02 R$ 4.212,63 R$ 4.423,26 R$ 4.644,42 R$ 4.876,64

VI R$ 3.136,40 R$ 3.293,22 R$ 3.457,88 R$ 3.630,77 R$ 3.812,31 R$ 4.002,93 R$ 4.203,07 R$ 4.413,23 R$ 4.633,89 R$ 4.865,58 R$ 5.108,86 R$ 5.364,30

VII R$ 3.450,04 R$ 3.622,54 R$ 3.803,67 R$ 3.993,85 R$ 4.193,54 R$ 4.403,22 R$ 4.623,38 R$ 4.854,55 R$ 5.097,28 R$ 5.352,14 R$ 5.619,75 R$ 5.900,74

VIII R$ 3.795,04 R$ 3.984,79 R$ 4.184,03 R$ 4.393,23 R$ 4.612,90 R$ 4.843,54 R$ 5.085,72 R$ 5.340,00 R$ 5.607,00 R$ 5.887,36 R$ 6.181,72 R$ 6.490,81

IX R$ 4.174,55 R$ 4.383,27 R$ 4.602,44 R$ 4.832,56 R$ 5.074,19 R$ 5.327,90 R$ 5.594,29 R$ 5.874,01 R$ 6.167,71 R$ 6.476,09 R$ 6.799,90 R$ 7.139,89

X R$ 4.592,00 R$ 4.821,60 R$ 5.062,68 R$ 5.315,81 R$ 5.581,61 R$ 5.860,69 R$ 6.153,72 R$ 6.461,41 R$ 6.784,48 R$ 7.123,70 R$ 7.479,88 R$ 7.853,88

XI R$ 5.051,20 R$ 5.303,76 R$ 5.568,95 R$ 5.847,40 R$ 6.139,77 R$ 6.446,75 R$ 6.769,09 R$ 7.107,55 R$ 7.462,92 R$ 7.836,07 R$ 8.227,87 R$ 8.639,27

XII R$ 5.556,32 R$ 5.834,14 R$ 6.125,84 R$ 6.432,14 R$ 6.753,74 R$ 7.091,43 R$ 7.446,00 R$ 7.818,30 R$ 8.209,22 R$ 8.619,68 R$ 9.050,66 R$ 9.503,19

QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

               TABELA III – ELETRICISTA, MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO E OPERADOR DE MÁQUINAS CATEGORIA PESADA.
       

 PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.816,44 R$ 1.907,26 R$ 2.002,62 R$ 2.102,75 R$ 2.207,89 R$ 2.318,28 R$ 2.434,20 R$ 2.555,91 R$ 2.683,70 R$ 2.817,89 R$ 2.958,78 R$ 3.106,72

II R$ 1.998,08 R$ 2.097,98 R$ 2.202,88 R$ 2.313,03 R$ 2.428,68 R$ 2.550,11 R$ 2.677,62 R$ 2.811,50 R$ 2.952,07 R$ 3.099,68 R$ 3.254,66 R$ 3.417,39

III R$ 2.197,89 R$ 2.307,78 R$ 2.423,17 R$ 2.544,33 R$ 2.671,55 R$ 2.805,12 R$ 2.945,38 R$ 3.092,65 R$ 3.247,28 R$ 3.409,64 R$ 3.580,13 R$ 3.759,13

IV R$ 2.417,68 R$ 2.538,56 R$ 2.665,49 R$ 2.798,76 R$ 2.938,70 R$ 3.085,63 R$ 3.239,92 R$ 3.401,91 R$ 3.572,01 R$ 3.750,61 R$ 3.938,14 R$ 4.135,05

V R$ 2.659,44 R$ 2.792,42 R$ 2.932,04 R$ 3.078,64 R$ 3.232,57 R$ 3.394,20 R$ 3.563,91 R$ 3.742,10 R$ 3.929,21 R$ 4.125,67 R$ 4.331,95 R$ 4.548,55

VI R$ 2.925,39 R$ 3.071,66 R$ 3.225,24 R$ 3.386,50 R$ 3.555,83 R$ 3.733,62 R$ 3.920,30 R$ 4.116,31 R$ 4.322,13 R$ 4.538,24 R$ 4.765,15 R$ 5.003,41

VII R$ 3.217,93 R$ 3.378,82 R$ 3.547,76 R$ 3.725,15 R$ 3.911,41 R$ 4.106,98 R$ 4.312,33 R$ 4.527,95 R$ 4.754,34 R$ 4.992,06 R$ 5.241,66 R$ 5.503,75

VIII R$ 3.539,72 R$ 3.716,70 R$ 3.902,54 R$ 4.097,67 R$ 4.302,55 R$ 4.517,68 R$ 4.743,56 R$ 4.980,74 R$ 5.229,78 R$ 5.491,27 R$ 5.765,83 R$ 6.054,12
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IX R$ 3.893,69 R$ 4.088,38 R$ 4.292,79 R$ 4.507,43 R$ 4.732,81 R$ 4.969,45 R$ 5.217,92 R$ 5.478,81 R$ 5.752,75 R$ 6.040,39 R$ 6.342,41 R$ 6.659,53

X R$ 4.283,06 R$ 4.497,21 R$ 4.722,07 R$ 4.958,18 R$ 5.206,09 R$ 5.466,39 R$ 5.739,71 R$ 6.026,70 R$ 6.328,03 R$ 6.644,43 R$ 6.976,65 R$ 7.325,49

XI R$ 4.711,37 R$ 4.946,93 R$ 5.194,28 R$ 5.453,99 R$ 5.726,69 R$ 6.013,03 R$ 6.313,68 R$ 6.629,36 R$ 6.960,83 R$ 7.308,87 R$ 7.674,32 R$ 8.058,03

XII R$ 5.182,50 R$ 5.441,63 R$ 5.713,71 R$ 5.999,39 R$ 6.299,36 R$ 6.614,33 R$ 6.945,05 R$ 7.292,30 R$ 7.656,92 R$ 8.039,76 R$ 8.441,75 R$ 8.863,84

                     QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                  TABELA IV – MOTORISTA DE VEICULO LEVE. 

PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.694,24 R$ 1.778,95 R$ 1.867,90 R$ 1.961,29 R$ 2.059,36 R$ 2.162,32 R$ 2.270,44 R$ 2.383,96 R$ 2.503,16 R$ 2.628,32 R$ 2.759,73 R$ 2.897,72

II R$ 1.863,66 R$ 1.956,84 R$ 2.054,69 R$ 2.157,42 R$ 2.265,29 R$ 2.378,56 R$ 2.497,48 R$ 2.622,36 R$ 2.753,48 R$ 2.891,15 R$ 3.035,71 R$ 3.187,49

III R$ 2.050,03 R$ 2.152,53 R$ 2.260,16 R$ 2.373,16 R$ 2.491,82 R$ 2.616,41 R$ 2.747,23 R$ 2.884,59 R$ 3.028,82 R$ 3.180,27 R$ 3.339,28 R$ 3.506,24

IV R$ 2.255,03 R$ 2.367,78 R$ 2.486,17 R$ 2.610,48 R$ 2.741,00 R$ 2.878,05 R$ 3.021,96 R$ 3.173,05 R$ 3.331,71 R$ 3.498,29 R$ 3.673,21 R$ 3.856,87

V R$ 2.480,53 R$ 2.604,56 R$ 2.734,79 R$ 2.871,53 R$ 3.015,10 R$ 3.165,86 R$ 3.324,15 R$ 3.490,36 R$ 3.664,88 R$ 3.848,12 R$ 4.040,53 R$ 4.242,55

VI R$ 2.728,59 R$ 2.865,02 R$ 3.008,27 R$ 3.158,68 R$ 3.316,61 R$ 3.482,44 R$ 3.656,57 R$ 3.839,39 R$ 4.031,36 R$ 4.232,93 R$ 4.444,58 R$ 4.666,81

VII R$ 3.001,44 R$ 3.151,52 R$ 3.309,09 R$ 3.474,55 R$ 3.648,28 R$ 3.830,69 R$ 4.022,22 R$ 4.223,33 R$ 4.434,50 R$ 4.656,23 R$ 4.889,04 R$ 5.133,49

VIII R$ 3.301,59 R$ 3.466,67 R$ 3.640,00 R$ 3.822,00 R$ 4.013,10 R$ 4.213,76 R$ 4.424,45 R$ 4.645,67 R$ 4.877,95 R$ 5.121,85 R$ 5.377,94 R$ 5.646,84

IX R$ 3.631,75 R$ 3.813,34 R$ 4.004,00 R$ 4.204,20 R$ 4.414,41 R$ 4.635,13 R$ 4.866,89 R$ 5.110,23 R$ 5.365,75 R$ 5.634,03 R$ 5.915,74 R$ 6.211,52

X R$ 3.994,92 R$ 4.194,67 R$ 4.404,40 R$ 4.624,62 R$ 4.855,85 R$ 5.098,65 R$ 5.353,58 R$ 5.621,26 R$ 5.902,32 R$ 6.197,44 R$ 6.507,31 R$ 6.832,67

XI R$ 4.394,42 R$ 4.614,14 R$ 4.844,84 R$ 5.087,09 R$ 5.341,44 R$ 5.608,51 R$ 5.888,94 R$ 6.183,38 R$ 6.492,55 R$ 6.817,18 R$ 7.158,04 R$ 7.515,94

XII R$ 4.833,86 R$ 5.075,55 R$ 5.329,33 R$ 5.595,79 R$ 5.875,58 R$ 6.169,36 R$ 6.477,83 R$ 6.801,72 R$ 7.141,81 R$ 7.498,90 R$ 7.873,84 R$ 8.267,54

             
     QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                  TABELA V – MONITOR DESPORTIVO / OPERADOR DE TORRE DE TELEVISÃO.
   PADRÃO REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.296,74 R$ 1.361,58 R$ 1.429,66 R$ 1.501,14 R$ 1.576,20 R$ 1.655,01 R$ 1.737,76 R$ 1.824,65 R$ 1.915,88 R$ 2.011,67 R$ 2.112,26 R$ 2.217,87

II R$ 1.426,42 R$ 1.497,74 R$ 1.572,62 R$ 1.651,26 R$ 1.733,82 R$ 1.820,51 R$ 1.911,53 R$ 2.007,11 R$ 2.107,47 R$ 2.212,84 R$ 2.323,48 R$ 2.439,66

III R$ 1.569,06 R$ 1.647,51 R$ 1.729,89 R$ 1.816,38 R$ 1.907,20 R$ 2.002,56 R$ 2.102,69 R$ 2.207,82 R$ 2.318,21 R$ 2.434,12 R$ 2.555,83 R$ 2.683,62

IV R$ 1.725,96 R$ 1.812,26 R$ 1.902,87 R$ 1.998,02 R$ 2.097,92 R$ 2.202,82 R$ 2.312,96 R$ 2.428,60 R$ 2.550,03 R$ 2.677,54 R$ 2.811,41 R$ 2.951,98

V R$ 1.898,56 R$ 1.993,49 R$ 2.093,16 R$ 2.197,82 R$ 2.307,71 R$ 2.423,10 R$ 2.544,25 R$ 2.671,46 R$ 2.805,04 R$ 2.945,29 R$ 3.092,55 R$ 3.247,18

VI R$ 2.088,42 R$ 2.192,84 R$ 2.302,48 R$ 2.417,60 R$ 2.538,48 R$ 2.665,41 R$ 2.798,68 R$ 2.938,61 R$ 3.085,54 R$ 3.239,82 R$ 3.401,81 R$ 3.571,90

VII R$ 2.297,26 R$ 2.412,12 R$ 2.532,73 R$ 2.659,36 R$ 2.792,33 R$ 2.931,95 R$ 3.078,55 R$ 3.232,47 R$ 3.394,10 R$ 3.563,80 R$ 3.741,99 R$ 3.929,09

VIII R$ 2.526,98 R$ 2.653,33 R$ 2.786,00 R$ 2.925,30 R$ 3.071,56 R$ 3.225,14 R$ 3.386,40 R$ 3.555,72 R$ 3.733,51 R$ 3.920,18 R$ 4.116,19 R$ 4.322,00

IX R$ 2.779,68 R$ 2.918,67 R$ 3.064,60 R$ 3.217,83 R$ 3.378,72 R$ 3.547,66 R$ 3.725,04 R$ 3.911,29 R$ 4.106,86 R$ 4.312,20 R$ 4.527,81 R$ 4.754,20

X R$ 3.057,65 R$ 3.210,53 R$ 3.371,06 R$ 3.539,61 R$ 3.716,59 R$ 3.902,42 R$ 4.097,54 R$ 4.302,42 R$ 4.517,54 R$ 4.743,42 R$ 4.980,59 R$ 5.229,62

XI R$ 3.363,42 R$ 3.531,59 R$ 3.708,17 R$ 3.893,57 R$ 4.088,25 R$ 4.292,66 R$ 4.507,30 R$ 4.732,66 R$ 4.969,30 R$ 5.217,76 R$ 5.478,65 R$ 5.752,58

XII R$ 3.699,76 R$ 3.884,74 R$ 4.078,98 R$ 4.282,93 R$ 4.497,08 R$ 4.721,93 R$ 4.958,03 R$ 5.205,93 R$ 5.466,23 R$ 5.739,54 R$ 6.026,51 R$ 6.327,84

                   
QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                   TABELA VI – SERVENTE

PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.229,93 R$ 1.291,42 R$ 1.355,99 R$ 1.423,79 R$ 1.494,98 R$ 1.569,73 R$ 1.648,22 R$ 1.730,63 R$ 1.817,16 R$ 1.908,02 R$ 2.003,42 R$ 2.103,59

II R$ 1.352,92 R$ 1.420,56 R$ 1.491,59 R$ 1.566,17 R$ 1.644,48 R$ 1.726,70 R$ 1.813,04 R$ 1.903,69 R$ 1.998,88 R$ 2.098,82 R$ 2.203,76 R$ 2.313,95

III R$ 1.488,21 R$ 1.562,62 R$ 1.640,75 R$ 1.722,79 R$ 1.808,93 R$ 1.899,37 R$ 1.994,34 R$ 2.094,06 R$ 2.198,76 R$ 2.308,70 R$ 2.424,14 R$ 2.545,34

IV R$ 1.637,03 R$ 1.718,88 R$ 1.804,83 R$ 1.895,07 R$ 1.989,82 R$ 2.089,31 R$ 2.193,78 R$ 2.303,47 R$ 2.418,64 R$ 2.539,57 R$ 2.666,55 R$ 2.799,88

V R$ 1.800,73 R$ 1.890,77 R$ 1.985,31 R$ 2.084,57 R$ 2.188,80 R$ 2.298,24 R$ 2.413,15 R$ 2.533,81 R$ 2.660,50 R$ 2.793,53 R$ 2.933,20 R$ 3.079,87
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VI R$ 1.980,81 R$ 2.079,85 R$ 2.183,84 R$ 2.293,03 R$ 2.407,68 R$ 2.528,07 R$ 2.654,47 R$ 2.787,19 R$ 2.926,55 R$ 3.072,88 R$ 3.226,53 R$ 3.387,85

VII R$ 2.178,89 R$ 2.287,83 R$ 2.402,22 R$ 2.522,33 R$ 2.648,45 R$ 2.780,87 R$ 2.919,92 R$ 3.065,91 R$ 3.219,21 R$ 3.380,17 R$ 3.549,18 R$ 3.726,64

VIII R$ 2.396,78 R$ 2.516,61 R$ 2.642,45 R$ 2.774,57 R$ 2.913,30 R$ 3.058,96 R$ 3.211,91 R$ 3.372,50 R$ 3.541,13 R$ 3.718,19 R$ 3.904,10 R$ 4.099,30

IX R$ 2.636,45 R$ 2.768,28 R$ 2.906,69 R$ 3.052,02 R$ 3.204,63 R$ 3.364,86 R$ 3.533,10 R$ 3.709,76 R$ 3.895,24 R$ 4.090,01 R$ 4.294,51 R$ 4.509,23

X R$ 2.900,10 R$ 3.045,10 R$ 3.197,36 R$ 3.357,23 R$ 3.525,09 R$ 3.701,34 R$ 3.886,41 R$ 4.080,73 R$ 4.284,77 R$ 4.499,01 R$ 4.723,96 R$ 4.960,15

XI R$ 3.190,11 R$ 3.349,61 R$ 3.517,10 R$ 3.692,95 R$ 3.877,60 R$ 4.071,48 R$ 4.275,05 R$ 4.488,80 R$ 4.713,24 R$ 4.948,91 R$ 5.196,35 R$ 5.456,17

XII R$ 3.509,12 R$ 3.684,58 R$ 3.868,80 R$ 4.062,24 R$ 4.265,36 R$ 4.478,63 R$ 4.702,56 R$ 4.937,68 R$ 5.184,57 R$ 5.443,80 R$ 5.715,99 R$ 6.001,79

QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                    TABELA VII – AGENTE DE VIGILÂNCIA, AUX. DE SERVIÇOS GERAIS.
  PADRÃO REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.177,82 R$ 1.236,71 R$ 1.298,55 R$ 1.363,48 R$ 1.431,65 R$ 1.503,23 R$ 1.578,40 R$ 1.657,32 R$ 1.740,18 R$ 1.827,19 R$ 1.918,55 R$ 2.014,48

II R$ 1.295,61 R$ 1.360,39 R$ 1.428,41 R$ 1.499,83 R$ 1.574,82 R$ 1.653,56 R$ 1.736,24 R$ 1.823,05 R$ 1.914,20 R$ 2.009,91 R$ 2.110,41 R$ 2.215,93

III R$ 1.425,17 R$ 1.496,42 R$ 1.571,25 R$ 1.649,81 R$ 1.732,30 R$ 1.818,91 R$ 1.909,86 R$ 2.005,35 R$ 2.105,62 R$ 2.210,90 R$ 2.321,45 R$ 2.437,52

IV R$ 1.567,68 R$ 1.646,07 R$ 1.728,37 R$ 1.814,79 R$ 1.905,53 R$ 2.000,81 R$ 2.100,85 R$ 2.205,89 R$ 2.316,18 R$ 2.431,99 R$ 2.553,59 R$ 2.681,27

V R$ 1.724,45 R$ 1.810,67 R$ 1.901,21 R$ 1.996,27 R$ 2.096,08 R$ 2.200,89 R$ 2.310,93 R$ 2.426,48 R$ 2.547,80 R$ 2.675,19 R$ 2.808,95 R$ 2.949,40

VI R$ 1.896,90 R$ 1.991,74 R$ 2.091,33 R$ 2.195,89 R$ 2.305,69 R$ 2.420,97 R$ 2.542,02 R$ 2.669,12 R$ 2.802,58 R$ 2.942,71 R$ 3.089,84 R$ 3.244,34

VII R$ 2.086,59 R$ 2.190,92 R$ 2.300,46 R$ 2.415,48 R$ 2.536,26 R$ 2.663,07 R$ 2.796,23 R$ 2.936,04 R$ 3.082,84 R$ 3.236,98 R$ 3.398,83 R$ 3.568,77

VIII R$ 2.295,24 R$ 2.410,01 R$ 2.530,51 R$ 2.657,03 R$ 2.789,88 R$ 2.929,38 R$ 3.075,85 R$ 3.229,64 R$ 3.391,12 R$ 3.560,68 R$ 3.738,71 R$ 3.925,65

IX R$ 2.524,77 R$ 2.651,01 R$ 2.783,56 R$ 2.922,74 R$ 3.068,87 R$ 3.222,32 R$ 3.383,43 R$ 3.552,60 R$ 3.730,23 R$ 3.916,75 R$ 4.112,58 R$ 4.318,21

X R$ 2.777,25 R$ 2.916,11 R$ 3.061,91 R$ 3.215,01 R$ 3.375,76 R$ 3.544,55 R$ 3.721,78 R$ 3.907,86 R$ 4.103,26 R$ 4.308,42 R$ 4.523,84 R$ 4.750,03

XI R$ 3.054,97 R$ 3.207,72 R$ 3.368,11 R$ 3.536,51 R$ 3.713,34 R$ 3.899,00 R$ 4.093,95 R$ 4.298,65 R$ 4.513,58 R$ 4.739,26 R$ 4.976,23 R$ 5.225,04

XII R$ 3.360,47 R$ 3.528,49 R$ 3.704,92 R$ 3.890,16 R$ 4.084,67 R$ 4.288,90 R$ 4.503,35 R$ 4.728,52 R$ 4.964,94 R$ 5.213,19 R$ 5.473,85 R$ 5.747,54

QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

               TABELA VIII – FISCAL DE TRIBUTOS.
           

PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 3.444,44 R$ 3.616,66 R$ 3.797,49 R$ 3.987,37 R$ 4.186,74 R$ 4.396,07 R$ 4.615,88 R$ 4.846,67 R$ 5.089,00 R$ 5.343,45 R$ 5.610,63 R$ 5.891,16

II R$ 3.788,88 R$ 3.978,33 R$ 4.177,24 R$ 4.386,10 R$ 4.605,41 R$ 4.835,68 R$ 5.077,46 R$ 5.331,34 R$ 5.597,90 R$ 5.877,80 R$ 6.171,69 R$ 6.480,27

III R$ 4.167,77 R$ 4.376,16 R$ 4.594,97 R$ 4.824,71 R$ 5.065,95 R$ 5.319,25 R$ 5.585,21 R$ 5.864,47 R$ 6.157,69 R$ 6.465,58 R$ 6.788,86 R$ 7.128,30

IV R$ 4.584,55 R$ 4.813,77 R$ 5.054,46 R$ 5.307,19 R$ 5.572,55 R$ 5.851,17 R$ 6.143,73 R$ 6.450,92 R$ 6.773,46 R$ 7.112,14 R$ 7.467,74 R$ 7.841,13

V R$ 5.043,00 R$ 5.295,15 R$ 5.559,91 R$ 5.837,90 R$ 6.129,80 R$ 6.436,29 R$ 6.758,10 R$ 7.096,01 R$ 7.450,81 R$ 7.823,35 R$ 8.214,52 R$ 8.625,24

VI R$ 5.547,30 R$ 5.824,67 R$ 6.115,90 R$ 6.421,69 R$ 6.742,78 R$ 7.079,92 R$ 7.433,91 R$ 7.805,61 R$ 8.195,89 R$ 8.605,69 R$ 9.035,97 R$ 9.487,77

VII R$ 6.102,03 R$ 6.407,13 R$ 6.727,49 R$ 7.063,86 R$ 7.417,06 R$ 7.787,91 R$ 8.177,31 R$ 8.586,17 R$ 9.015,48 R$ 9.466,25 R$ 9.939,57 R$ 10.436,54

VIII R$ 6.712,23 R$ 7.047,85 R$ 7.400,24 R$ 7.770,25 R$ 8.158,76 R$ 8.566,70 R$ 8.995,04 R$ 9.444,79 R$ 9.917,03 R$ 10.412,88 R$ 10.933,52 R$ 11.480,20

IX R$ 7.383,46 R$ 7.752,63 R$ 8.140,26 R$ 8.547,28 R$ 8.974,64 R$ 9.423,37 R$ 9.894,54 R$ 10.389,27 R$ 10.908,73 R$ 11.454,17 R$ 12.026,88 R$ 12.628,22

X R$ 8.121,80 R$ 8.527,89 R$ 8.954,29 R$ 9.402,00 R$ 9.872,10 R$ 10.365,71 R$ 10.883,99 R$ 11.428,19 R$ 11.999,60 R$ 12.599,58 R$ 13.229,56 R$ 13.891,04

XI R$ 8.933,98 R$ 9.380,68 R$ 9.849,72 R$ 10.342,20 R$ 10.859,31 R$ 11.402,28 R$ 11.972,39 R$ 12.571,01 R$ 13.199,56 R$ 13.859,54 R$ 14.552,52 R$ 15.280,15

QUADRO GERAL – DATA BASE 2023 – 5,79%

                   TABELA IX – ENTREVISTADOR (A)

PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.229,93 R$ 1.291,42 R$ 1.355,99 R$ 1.423,79 R$ 1.494,98 R$ 1.569,73 R$ 1.648,22 R$ 1.730,63 R$ 1.817,16 R$ 1.908,02 R$ 2.003,42 R$ 2.103,59

II R$ 1.352,92 R$ 1.420,56 R$ 1.491,59 R$ 1.566,17 R$ 1.644,48 R$ 1.726,70 R$ 1.813,04 R$ 1.903,69 R$ 1.998,88 R$ 2.098,82 R$ 2.203,76 R$ 2.313,95
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III R$ 1.488,21 R$ 1.562,62 R$ 1.640,75 R$ 1.722,79 R$ 1.808,93 R$ 1.899,37 R$ 1.994,34 R$ 2.094,06 R$ 2.198,76 R$ 2.308,70 R$ 2.424,14 R$ 2.545,34

IV R$ 1.637,03 R$ 1.718,88 R$ 1.804,83 R$ 1.895,07 R$ 1.989,82 R$ 2.089,31 R$ 2.193,78 R$ 2.303,47 R$ 2.418,64 R$ 2.539,57 R$ 2.666,55 R$ 2.799,88

V R$ 1.800,73 R$ 1.890,77 R$ 1.985,31 R$ 2.084,57 R$ 2.188,80 R$ 2.298,24 R$ 2.413,15 R$ 2.533,81 R$ 2.660,50 R$ 2.793,53 R$ 2.933,20 R$ 3.079,87

VI R$ 1.980,81 R$ 2.079,85 R$ 2.183,84 R$ 2.293,03 R$ 2.407,68 R$ 2.528,07 R$ 2.654,47 R$ 2.787,19 R$ 2.926,55 R$ 3.072,88 R$ 3.226,53 R$ 3.387,85

VII R$ 2.178,89 R$ 2.287,83 R$ 2.402,22 R$ 2.522,33 R$ 2.648,45 R$ 2.780,87 R$ 2.919,92 R$ 3.065,91 R$ 3.219,21 R$ 3.380,17 R$ 3.549,18 R$ 3.726,64

VIII R$ 2.396,78 R$ 2.516,61 R$ 2.642,45 R$ 2.774,57 R$ 2.913,30 R$ 3.058,96 R$ 3.211,91 R$ 3.372,50 R$ 3.541,13 R$ 3.718,19 R$ 3.904,10 R$ 4.099,30

IX R$ 2.636,45 R$ 2.768,28 R$ 2.906,69 R$ 3.052,02 R$ 3.204,63 R$ 3.364,86 R$ 3.533,10 R$ 3.709,76 R$ 3.895,24 R$ 4.090,01 R$ 4.294,51 R$ 4.509,23

X R$ 2.900,10 R$ 3.045,10 R$ 3.197,36 R$ 3.357,23 R$ 3.525,09 R$ 3.701,34 R$ 3.886,41 R$ 4.080,73 R$ 4.284,77 R$ 4.499,01 R$ 4.723,96 R$ 4.960,15

XI R$ 3.190,11 R$ 3.349,61 R$ 3.517,10 R$ 3.692,95 R$ 3.877,60 R$ 4.071,48 R$ 4.275,05 R$ 4.488,80 R$ 4.713,24 R$ 4.948,91 R$ 5.196,35 R$ 5.456,17

XII R$ 3.509,12 R$ 3.684,58 R$ 3.868,80 R$ 4.062,24 R$ 4.265,36 R$ 4.478,63 R$ 4.702,56 R$ 4.937,68 R$ 5.184,57 R$ 5.443,80 R$ 5.715,99 R$ 6.001,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ DE GUARAÍ

40 HORAS SEMANAIS

NÍVEIS
SALÁRIO CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE

INICIAL B + 2% C + 2% D + 2% E + 2% F + 2% G + 2% H + 2% I + 2% J + 2% K + 2% L + 2% M+ 2%

MÉDIO - Nivel I  R$ 4.068,29  R$ 4.149,66  R$ 4.232,65  R$ 4.317,30  R$ 4.403,65  R$ 4.491,72  R$ 4.581,56  R$ 4.673,19  R$ 4.766,65  R$ 4.861,99  R$ 4.959,23  R$ 5.058,41  R$ 5.159,58 

SUP - Nivel 
II - 4%  R$ 4.231,02  R$ 4.315,64  R$ 4.401,96  R$ 4.490,00  R$ 4.579,80  R$ 4.671,39  R$ 4.764,82  R$ 4.860,12  R$ 4.957,32  R$ 5.056,46  R$ 5.157,59  R$ 5.260,75  R$ 5.365,96 

ESP - Nivel III 
-  4%  R$ 4.400,26  R$ 4.488,27  R$ 4.578,04  R$ 4.669,60  R$ 4.762,99  R$ 4.858,25  R$ 4.955,41  R$ 5.054,52  R$ 5.155,61  R$ 5.258,72  R$ 5.363,90  R$ 5.471,18  R$ 5.580,60 

MEST - Nivel 
IV - 12%  R$ 4.928,30  R$ 5.026,86  R$ 5.127,40  R$ 5.229,95  R$ 5.334,55  R$ 5.441,24  R$ 5.550,06  R$ 5.661,06  R$ 5.774,28  R$ 5.889,77  R$ 6.007,57  R$ 6.127,72  R$ 6.250,27 

DOUT - Nivel 
V - 10%  R$ 5.421,13  R$ 5.529,55  R$ 5.640,14  R$ 5.752,94  R$ 5.868,00  R$ 5.985,36  R$ 6.105,07  R$ 6.227,17  R$ 6.351,71  R$ 6.478,75  R$ 6.608,32  R$ 6.740,49  R$ 6.875,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ DE GUARAÍ

20 HORAS SEMANAIS

NÍVEIS
SALÁRIO CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE

INICIAL B + 2% C + 2% D + 2% E + 2% F + 2% G + 2% H + 2% I + 2% J + 2% K + 2% L + 2% M+ 2%

Nivel I  R$ 2.034,15  R$ 2.074,83  R$ 2.116,33  R$ 2.158,65  R$ 2.201,83  R$ 2.245,86  R$ 2.290,78  R$ 2.336,59  R$ 2.383,33  R$ 2.430,99  R$ 2.479,61  R$ 2.529,20  R$ 2.579,79 

Nivel II - 4%  R$ 2.115,51  R$ 2.157,82  R$ 2.200,98  R$ 2.245,00  R$ 2.289,90  R$ 2.335,70  R$ 2.382,41  R$ 2.430,06  R$ 2.478,66  R$ 2.528,23  R$ 2.578,80  R$ 2.630,37  R$ 2.682,98 

Nivel III -  4%  R$ 2.200,13  R$ 2.244,13  R$ 2.289,02  R$ 2.334,80  R$ 2.381,49  R$ 2.429,12  R$ 2.477,71  R$ 2.527,26  R$ 2.577,81  R$ 2.629,36  R$ 2.681,95  R$ 2.735,59  R$ 2.790,30 

Nivel IV - 12%  R$ 2.464,15  R$ 2.513,43  R$ 2.563,70  R$ 2.614,97  R$ 2.667,27  R$ 2.720,62  R$ 2.775,03  R$ 2.830,53  R$ 2.887,14  R$ 2.944,89  R$ 3.003,78  R$ 3.063,86  R$ 3.125,14 

Nivel V - 10%  R$ 2.710,56  R$ 2.764,77  R$ 2.820,07  R$ 2.876,47  R$ 2.934,00  R$ 2.992,68  R$ 3.052,53  R$ 3.113,58  R$ 3.175,86  R$ 3.239,37  R$ 3.304,16  R$ 3.370,24  R$ 3.437,65 

TABELA DE VALORES SALARIAIS.

COORDENADOR CONCURSADO NO CARGO

DATA BASE 5,79

NÍVEIS
SALÁRIO CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE

INICIAL B + 2% C + 2% D + 2% E + 2% F + 2% G + 2% H + 2% I + 2% J + 2% K + 2% L + 2% M+ 2%

MÉDIO - 
Nivel I  R$ 4.068,29  R$ 4.149,66  R$ 4.232,65  R$ 4.317,30  R$ 4.403,65  R$ 4.491,72  R$ 4.581,56  R$ 4.673,19  R$ 4.766,65  R$ 4.861,99  R$ 4.959,23  R$ 5.058,41  R$ 5.159,58 

SUP - Nivel 
II - 4%  R$ 4.231,02  R$ 4.315,64  R$ 4.401,96  R$ 4.490,00  R$ 4.579,80  R$ 4.671,39  R$ 4.764,82  R$ 4.860,12  R$ 4.957,32  R$ 5.056,46  R$ 5.157,59  R$ 5.260,75  R$ 5.365,96 

ESP - Nivel 
III -  4%  R$ 4.400,26  R$ 4.488,27  R$ 4.578,04  R$ 4.669,60  R$ 4.762,99  R$ 4.858,25  R$ 4.955,41  R$ 5.054,52  R$ 5.155,61  R$ 5.258,72  R$ 5.363,90  R$ 5.471,18  R$ 5.580,60 

MEST 
- Nivel IV - 

12%
 R$ 4.928,30  R$ 5.026,86  R$ 5.127,40  R$ 5.229,95  R$ 5.334,55  R$ 5.441,24  R$ 5.550,06  R$ 5.661,06  R$ 5.774,28  R$ 5.889,77  R$ 6.007,57  R$ 6.127,72  R$ 6.250,27 

DOUT 
- Nivel V - 

10%
 R$ 5.421,13  R$ 5.529,55  R$ 5.640,14  R$ 5.752,94  R$ 5.868,00  R$ 5.985,36  R$ 6.105,07  R$ 6.227,17  R$ 6.351,71  R$ 6.478,75  R$ 6.608,32  R$ 6.740,49  R$ 6.875,30 

DATA-BASE 5,79

TABELA DE VALORES SALARIAIS

MERENDEIRA / AUXIL SERVIÇOS GERAIS (ASG)/ AGENTE DE VIGILÂNCIA

Padrão  

 A - 2% B - 2% C - 2% D - 2% E - 2% F - 2% G - 2% H - 2% I - 2% J - 2% K - 2% L - 2% M - 2%
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I- F. INC R$ 1.282,17 R$ 1.307,82 R$ 1.333,97 R$ 1.360,65 R$ 1.387,87 R$ 1.415,62 R$ 1.443,94 R$ 1.472,82 R$ 1.502,27 R$ 1.532,32 R$ 1.562,96 R$ 1.594,22 R$ 1.626,11

II- F. COM - 15% R$ 1.474,50 R$ 1.503,99 R$ 1.534,07 R$ 1.564,75 R$ 1.596,05 R$ 1.627,97 R$ 1.660,53 R$ 1.693,74 R$ 1.727,61 R$ 1.762,17 R$ 1.797,41 R$ 1.833,36 R$ 1.870,02

III- MÉDIO - 15% R$ 1.695,68 R$ 1.729,59 R$ 1.764,18 R$ 1.799,47 R$ 1.835,45 R$ 1.872,16 R$ 1.909,61 R$ 1.947,80 R$ 1.986,75 R$ 2.026,49 R$ 2.067,02 R$ 2.108,36 R$ 2.150,53

IV - PROF - 15% R$ 1.950,03 R$ 1.989,03 R$ 2.028,81 R$ 2.069,38 R$ 2.110,77 R$ 2.152,99 R$ 2.196,05 R$ 2.239,97 R$ 2.284,77 R$ 2.330,46 R$ 2.377,07 R$ 2.424,61 R$ 2.473,11

V - SUP - 8% R$ 2.106,03 R$ 2.148,15 R$ 2.191,11 R$ 2.234,94 R$ 2.279,63 R$ 2.325,23 R$ 2.371,73 R$ 2.419,17 R$ 2.467,55 R$ 2.516,90 R$ 2.567,24 R$ 2.618,58 R$ 2.670,96

TABELA DE VALORES SALARIAIS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / BIBLIOTECÁRIO 

Padrão  

 A - 2% B - 2% C - 2% D - 2% E - 2% F - 2% G - 2% H - 2% I - 2% J - 2% K - 2% L - 2% M - 2%

I- MÉDIO R$ 1.846,93 R$ 1.883,87 R$ 1.921,55 R$ 1.959,98 R$ 1.999,18 R$ 2.039,17 R$ 2.079,95 R$ 2.121,55 R$ 2.163,98 R$ 2.207,26 R$ 2.251,40 R$ 2.296,43 R$ 2.342,36

II- PROF - 15% R$ 2.123,97 R$ 2.166,45 R$ 2.209,78 R$ 2.253,98 R$ 2.299,06 R$ 2.345,04 R$ 2.391,94 R$ 2.439,78 R$ 2.488,58 R$ 2.538,35 R$ 2.589,11 R$ 2.640,90 R$ 2.693,71

III- SUP - 15% R$ 2.442,57 R$ 2.491,42 R$ 2.541,25 R$ 2.592,08 R$ 2.643,92 R$ 2.696,80 R$ 2.750,73 R$ 2.805,75 R$ 2.861,86 R$ 2.919,10 R$ 2.977,48 R$ 3.037,03 R$ 3.097,77

IV - ESP - 15% R$ 2.808,96 R$ 2.865,14 R$ 2.922,44 R$ 2.980,89 R$ 3.040,51 R$ 3.101,32 R$ 3.163,34 R$ 3.226,61 R$ 3.291,14 R$ 3.356,96 R$ 3.424,10 R$ 3.492,58 R$ 3.562,44

TABELA DE VALORES SALARIAIS

SECRETÁRIO(A) ESCOLAR CONCURSADO NO CARGO

Padrão  

 A - 2% B - 2% C - 2% D - 2% E - 2% F - 2% G - 2% H - 2% I - 2% J - 2% K - 2% L - 2% M - 2%

I- MÉDIO R$ 2.094,64 R$ 2.136,53 R$ 2.179,27 R$ 2.222,85 R$ 2.267,31 R$ 2.312,65 R$ 2.358,91 R$ 2.406,09 R$ 2.454,21 R$ 2.503,29 R$ 2.553,36 R$ 2.604,42 R$ 2.656,51

II- PROF - 15% R$ 2.408,84 R$ 2.457,02 R$ 2.506,16 R$ 2.556,28 R$ 2.607,40 R$ 2.659,55 R$ 2.712,74 R$ 2.767,00 R$ 2.822,34 R$ 2.878,78 R$ 2.936,36 R$ 2.995,09 R$ 3.054,99

III- SUP - 15% R$ 2.770,16 R$ 2.825,57 R$ 2.882,08 R$ 2.939,72 R$ 2.998,51 R$ 3.058,48 R$ 3.119,65 R$ 3.182,05 R$ 3.245,69 R$ 3.310,60 R$ 3.376,81 R$ 3.444,35 R$ 3.513,24

IV - ESP - 15% R$ 3.185,69 R$ 3.249,40 R$ 3.314,39 R$ 3.380,68 R$ 3.448,29 R$ 3.517,26 R$ 3.587,60 R$ 3.659,35 R$ 3.732,54 R$ 3.807,19 R$ 3.883,34 R$ 3.961,00 R$ 4.040,22

TABELA DE VALORES SALARIAIS

TRANSPORTE ESCOLAR

Padrão  

 A - 2% B - 2% C - 2% D - 2% E - 2% F - 2% G - 2% H - 2% I - 2% J - 2% K - 2% L - 2% M - 2%

I- MÉDIO R$ 1.282,17 R$ 1.307,82 R$ 1.333,97 R$ 1.360,65 R$ 1.387,87 R$ 1.415,62 R$ 1.443,94 R$ 1.472,82 R$ 1.502,27 R$ 1.532,32 R$ 1.562,96 R$ 1.594,22 R$ 1.626,11

II- PROF - 15% R$ 1.474,50 R$ 1.503,99 R$ 1.534,07 R$ 1.564,75 R$ 1.596,05 R$ 1.627,97 R$ 1.660,53 R$ 1.693,74 R$ 1.727,61 R$ 1.762,17 R$ 1.797,41 R$ 1.833,36 R$ 1.870,02

III- SUP - 15% R$ 1.695,68 R$ 1.729,59 R$ 1.764,18 R$ 1.799,47 R$ 1.835,45 R$ 1.872,16 R$ 1.909,61 R$ 1.947,80 R$ 1.986,75 R$ 2.026,49 R$ 2.067,02 R$ 2.108,36 R$ 2.150,53

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%

TABELA I – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 40H- ODONTO/FISIO/FONO/FARMÁC/BIOMEDICO/EDUCADOR FÍSICO, MÉDICO VETERINÁRIO, ENFERM                    
INSPETOR SANITÁRIO/PSICÓLOGO/ASSISTENTE SOCIAL.

PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 3.359,39 R$ 3.527,36 R$ 3.703,73 R$ 3.888,92 R$ 4.083,36 R$ 4.287,53 R$ 4.501,91 R$ 4.727,00 R$ 4.963,35 R$ 5.211,52 R$ 5.472,10 R$ 5.745,70

II R$ 3.695,33 R$ 3.880,10 R$ 4.074,10 R$ 4.277,81 R$ 4.491,70 R$ 4.716,28 R$ 4.952,10 R$ 5.199,70 R$ 5.459,69 R$ 5.732,67 R$ 6.019,31 R$ 6.320,27

III R$ 4.064,87 R$ 4.268,11 R$ 4.481,51 R$ 4.705,59 R$ 4.940,87 R$ 5.187,91 R$ 5.447,31 R$ 5.719,67 R$ 6.005,66 R$ 6.305,94 R$ 6.621,24 R$ 6.952,30

IV R$ 4.471,35 R$ 4.694,92 R$ 4.929,67 R$ 5.176,15 R$ 5.434,96 R$ 5.706,70 R$ 5.992,04 R$ 6.291,64 R$ 6.606,22 R$ 6.936,54 R$ 7.283,36 R$ 7.647,53

V R$ 4.918,49 R$ 5.164,41 R$ 5.422,63 R$ 5.693,76 R$ 5.978,45 R$ 6.277,37 R$ 6.591,24 R$ 6.920,81 R$ 7.266,85 R$ 7.630,19 R$ 8.011,70 R$ 8.412,28

VI R$ 5.410,34 R$ 5.680,85 R$ 5.964,90 R$ 6.263,14 R$ 6.576,30 R$ 6.905,11 R$ 7.250,37 R$ 7.612,89 R$ 7.993,53 R$ 8.393,21 R$ 8.812,87 R$ 9.253,51

VII R$ 5.951,37 R$ 6.248,94 R$ 6.561,39 R$ 6.889,45 R$ 7.233,93 R$ 7.595,62 R$ 7.975,40 R$ 8.374,18 R$ 8.792,88 R$ 9.232,53 R$ 9.694,15 R$ 10.178,86

VIII R$ 6.546,51 R$ 6.873,83 R$ 7.217,52 R$ 7.578,40 R$ 7.957,32 R$ 8.355,19 R$ 8.772,95 R$ 9.211,59 R$ 9.672,17 R$ 10.155,78 R$ 10.663,57 R$ 11.196,75

IX R$ 7.201,16 R$ 7.561,22 R$ 7.939,28 R$ 8.336,24 R$ 8.753,05 R$ 9.190,70 R$ 9.650,24 R$ 10.132,75 R$ 10.639,39 R$ 11.171,36 R$ 11.729,93 R$ 12.316,42

X R$ 7.921,27 R$ 8.317,34 R$ 8.733,20 R$ 9.169,86 R$ 9.628,36 R$ 10.109,78 R$ 10.615,26 R$ 11.146,03 R$ 11.703,33 R$ 12.288,49 R$ 12.902,92 R$ 13.548,07

XI R$ 8.713,40 R$ 9.149,07 R$ 9.606,52 R$ 10.086,85 R$ 10.591,19 R$ 11.120,75 R$ 11.676,79 R$ 12.260,63 R$ 12.873,66 R$ 13.517,34 R$ 14.193,21 R$ 14.902,87

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%

   TABELA II – AUXILIAR DE LABORATÓRIO/ AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/ TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
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       PADRÃO REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L M

I
R$ 1.899,39 R$ 1.994,35 R$ 2.094,07 R$ 2.198,78 R$ 2.308,71 R$ 2.424,15 R$ 2.545,36 R$ 2.672,63 R$ 2.806,26 R$ 2.946,57 R$ 3.093,90 R$ 3.248,59 R$ 3.411,02

II
R$ 2.089,32 R$ 2.193,79 R$ 2.303,48 R$ 2.418,65 R$ 2.539,59 R$ 2.666,57 R$ 2.799,89 R$ 2.939,89 R$ 3.086,88 R$ 3.241,23 R$ 3.403,29 R$ 3.573,45 R$ 3.752,13

III
R$ 2.298,26 R$ 2.413,17 R$ 2.533,83 R$ 2.660,52 R$ 2.793,54 R$ 2.933,22 R$ 3.079,88 R$ 3.233,88 R$ 3.395,57 R$ 3.565,35 R$ 3.743,62 R$ 3.930,80 R$ 4.127,34

IV
R$ 2.528,08 R$ 2.654,49 R$ 2.787,21 R$ 2.926,57 R$ 3.072,90 R$ 3.226,54 R$ 3.387,87 R$ 3.557,27 R$ 3.735,13 R$ 3.921,88 R$ 4.117,98 R$ 4.323,88 R$ 4.540,07

V
R$ 2.780,89 R$ 2.919,93 R$ 3.065,93 R$ 3.219,23 R$ 3.380,19 R$ 3.549,20 R$ 3.726,66 R$ 3.912,99 R$ 4.108,64 R$ 4.314,07 R$ 4.529,78 R$ 4.756,27 R$ 4.994,08

VI
R$ 3.058,98 R$ 3.211,93 R$ 3.372,52 R$ 3.541,15 R$ 3.718,21 R$ 3.904,12 R$ 4.099,32 R$ 4.304,29 R$ 4.519,51 R$ 4.745,48 R$ 4.982,75 R$ 5.231,89 R$ 5.493,49

VII
R$ 3.364,88 R$ 3.533,12 R$ 3.709,78 R$ 3.895,27 R$ 4.090,03 R$ 4.294,53 R$ 4.509,26 R$ 4.734,72 R$ 4.971,46 R$ 5.220,03 R$ 5.481,03 R$ 5.755,08 R$ 6.042,84

VIII
R$ 3.701,36 R$ 3.886,43 R$ 4.080,75 R$ 4.284,79 R$ 4.499,03 R$ 4.723,98 R$ 4.960,18 R$ 5.208,19 R$ 5.468,60 R$ 5.742,03 R$ 6.029,13 R$ 6.330,59 R$ 6.647,12

IX
R$ 4.071,50 R$ 4.275,08 R$ 4.488,83 R$ 4.713,27 R$ 4.948,94 R$ 5.196,38 R$ 5.456,20 R$ 5.729,01 R$ 6.015,46 R$ 6.316,23 R$ 6.632,05 R$ 6.963,65 R$ 7.311,83

X
R$ 4.478,65 R$ 4.702,58 R$ 4.937,71 R$ 5.184,60 R$ 5.443,83 R$ 5.716,02 R$ 6.001,82 R$ 6.301,91 R$ 6.617,01 R$ 6.947,86 R$ 7.295,25 R$ 7.660,01 R$ 8.043,01

XI
R$ 4.926,52 R$ 5.172,84 R$ 5.431,48 R$ 5.703,06 R$ 5.988,21 R$ 6.287,62 R$ 6.602,00 R$ 6.932,10 R$ 7.278,71 R$ 7.642,64 R$ 8.024,78 R$ 8.426,02 R$ 8.847,32

XII
R$ 5.419,17 R$ 5.690,13 R$ 5.974,63 R$ 6.273,36 R$ 6.587,03 R$ 6.916,38 R$ 7.262,20 R$ 7.625,31 R$ 8.006,58 R$ 8.406,91 R$ 8.827,25 R$ 9.268,62 R$ 9.732,05

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%

      TABELA III – NÍVEL MÉDIO – INSPETOR SANITÁRIO.
                
PADRÃO

REFERÊNCIA

B C D E F G H I J K L M

I R$ 1.771,59 R$ 1.860,17 R$ 1.953,18 R$ 2.050,84 R$ 2.153,38 R$ 2.261,05 R$ 2.374,10 R$ 2.492,81 R$ 2.617,45 R$ 2.748,32 R$ 2.885,74 R$ 3.030,02 R$ 3.181,52

II R$ 1.948,75 R$ 2.046,19 R$ 2.148,50 R$ 2.255,92 R$ 2.368,72 R$ 2.487,15 R$ 2.611,51 R$ 2.742,09 R$ 2.879,19 R$ 3.023,15 R$ 3.174,31 R$ 3.333,02 R$ 3.499,68

III R$ 2.143,63 R$ 2.250,81 R$ 2.363,35 R$ 2.481,51 R$ 2.605,59 R$ 2.735,87 R$ 2.872,66 R$ 3.016,30 R$ 3.167,11 R$ 3.325,47 R$ 3.491,74 R$ 3.666,33 R$ 3.849,64

IV R$ 2.357,99 R$ 2.475,89 R$ 2.599,68 R$ 2.729,67 R$ 2.866,15 R$ 3.009,46 R$ 3.159,93 R$ 3.317,93 R$ 3.483,82 R$ 3.658,01 R$ 3.840,91 R$ 4.032,96 R$ 4.234,61

V R$ 2.593,79 R$ 2.723,48 R$ 2.859,65 R$ 3.002,63 R$ 3.152,76 R$ 3.310,40 R$ 3.475,92 R$ 3.649,72 R$ 3.832,20 R$ 4.023,81 R$ 4.225,00 R$ 4.436,26 R$ 4.658,07

VI R$ 2.853,17 R$ 2.995,82 R$ 3.145,61 R$ 3.302,90 R$ 3.468,04 R$ 3.641,44 R$ 3.823,51 R$ 4.014,69 R$ 4.215,42 R$ 4.426,20 R$ 4.647,51 R$ 4.879,88 R$ 5.123,87

VII R$ 3.138,48 R$ 3.295,41 R$ 3.460,18 R$ 3.633,18 R$ 3.814,84 R$ 4.005,59 R$ 4.205,87 R$ 4.416,16 R$ 4.636,97 R$ 4.868,82 R$ 5.112,26 R$ 5.367,87 R$ 5.636,26

VIII R$ 3.452,33 R$ 3.624,95 R$ 3.806,19 R$ 3.996,50 R$ 4.196,33 R$ 4.406,14 R$ 4.626,45 R$ 4.857,77 R$ 5.100,66 R$ 5.355,70 R$ 5.623,48 R$ 5.904,66 R$ 6.199,89

IX R$ 3.797,56 R$ 3.987,44 R$ 4.186,81 R$ 4.396,15 R$ 4.615,96 R$ 4.846,76 R$ 5.089,10 R$ 5.343,55 R$ 5.610,73 R$ 5.891,27 R$ 6.185,83 R$ 6.495,12 R$ 6.819,88

X R$ 4.177,32 R$ 4.386,19 R$ 4.605,49 R$ 4.835,77 R$ 5.077,56 R$ 5.331,44 R$ 5.598,01 R$ 5.877,91 R$ 6.171,80 R$ 6.480,39 R$ 6.804,41 R$ 7.144,63 R$ 7.501,86

XI R$ 4.595,05 R$ 4.824,80 R$ 5.066,04 R$ 5.319,35 R$ 5.585,31 R$ 5.864,58 R$ 6.157,81 R$ 6.465,70 R$ 6.788,98 R$ 7.128,43 R$ 7.484,85 R$ 7.859,10 R$ 8.252,05

XII R$ 5.054,56 R$ 5.307,28 R$ 5.572,65 R$ 5.851,28 R$ 6.143,84 R$ 6.451,04 R$ 6.773,59 R$ 7.112,27 R$ 7.467,88 R$ 7.841,28 R$ 8.233,34 R$ 8.645,01 R$ 9.077,26

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%

     TABELA IV – LAÇADOR
       

PADRÃO
REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L M

I R$ 1.199,58 R$ 1.259,56 R$ 1.322,53 R$ 1.388,66 R$ 1.458,09 R$ 1.531,00 R$ 1.607,55 R$ 1.687,93 R$ 1.772,32 R$ 1.860,94 R$ 1.953,98 R$ 2.051,68 R$ 2.154,27

II R$ 1.319,53 R$ 1.385,51 R$ 1.454,79 R$ 1.527,53 R$ 1.603,90 R$ 1.684,10 R$ 1.768,30 R$ 1.856,72 R$ 1.949,55 R$ 2.047,03 R$ 2.149,38 R$ 2.256,85 R$ 2.369,70

III R$ 1.451,49 R$ 1.524,06 R$ 1.600,27 R$ 1.680,28 R$ 1.764,29 R$ 1.852,51 R$ 1.945,13 R$ 2.042,39 R$ 2.144,51 R$ 2.251,73 R$ 2.364,32 R$ 2.482,54 R$ 2.606,66

IV R$ 1.596,64 R$ 1.676,47 R$ 1.760,29 R$ 1.848,31 R$ 1.940,72 R$ 2.037,76 R$ 2.139,65 R$ 2.246,63 R$ 2.358,96 R$ 2.476,91 R$ 2.600,75 R$ 2.730,79 R$ 2.867,33

V R$ 1.756,30 R$ 1.844,12 R$ 1.936,32 R$ 2.033,14 R$ 2.134,79 R$ 2.241,53 R$ 2.353,61 R$ 2.471,29 R$ 2.594,86 R$ 2.724,60 R$ 2.860,83 R$ 3.003,87 R$ 3.154,06

VI R$ 1.931,93 R$ 2.028,53 R$ 2.129,95 R$ 2.236,45 R$ 2.348,27 R$ 2.465,69 R$ 2.588,97 R$ 2.718,42 R$ 2.854,34 R$ 2.997,06 R$ 3.146,91 R$ 3.304,26 R$ 3.469,47

VII R$ 2.125,12 R$ 2.231,38 R$ 2.342,95 R$ 2.460,10 R$ 2.583,10 R$ 2.712,26 R$ 2.847,87 R$ 2.990,26 R$ 3.139,78 R$ 3.296,76 R$ 3.461,60 R$ 3.634,68 R$ 3.816,42

VIII R$ 2.337,64 R$ 2.454,52 R$ 2.577,24 R$ 2.706,11 R$ 2.841,41 R$ 2.983,48 R$ 3.132,66 R$ 3.289,29 R$ 3.453,75 R$ 3.626,44 R$ 3.807,76 R$ 3.998,15 R$ 4.198,06

IX R$ 2.571,40 R$ 2.699,97 R$ 2.834,97 R$ 2.976,72 R$ 3.125,55 R$ 3.281,83 R$ 3.445,92 R$ 3.618,22 R$ 3.799,13 R$ 3.989,09 R$ 4.188,54 R$ 4.397,97 R$ 4.617,87

X R$ 2.828,54 R$ 2.969,97 R$ 3.118,47 R$ 3.274,39 R$ 3.438,11 R$ 3.610,01 R$ 3.790,51 R$ 3.980,04 R$ 4.179,04 R$ 4.387,99 R$ 4.607,39 R$ 4.837,76 R$ 5.079,65
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XI R$ 3.111,39 R$ 3.266,96 R$ 3.430,31 R$ 3.601,83 R$ 3.781,92 R$ 3.971,02 R$ 4.169,57 R$ 4.378,04 R$ 4.596,95 R$ 4.826,79 R$ 5.068,13 R$ 5.321,54 R$ 5.587,62

XII R$ 3.422,53 R$ 3.593,66 R$ 3.773,34 R$ 3.962,01 R$ 4.160,11 R$ 4.368,12 R$ 4.586,52 R$ 4.815,85 R$ 5.056,64 R$ 5.309,47 R$ 5.574,95 R$ 5.853,69 R$ 6.146,38

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  – SALÁRIO MINIMO DE MAIO 2023

             TABELA V – AJUSTADO EM MAIO DE 2023 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ( AVSs) e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACEs)

PADRÃO

REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L M

I R$ 2.640,00 R$ 2.745,60 R$ 2.855,42 R$ 2.969,64 R$ 3.088,43 R$ 3.211,96 R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73

II R$ 2.745,60 R$ 2.855,42 R$ 2.969,64 R$ 3.088,43 R$ 3.211,96 R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79

III R$ 2.855,42 R$ 2.969,64 R$ 3.088,43 R$ 3.211,96 R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79 R$ 4.571,63

IV R$ 2.969,64 R$ 3.088,43 R$ 3.211,96 R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79 R$ 4.571,63 R$ 4.754,49

V R$ 3.088,43 R$ 3.211,96 R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79 R$ 4.571,63 R$ 4.754,49 R$ 4.944,67

VI R$ 3.211,96 R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79 R$ 4.571,63 R$ 4.754,49 R$ 4.944,67 R$ 5.142,46

VII R$ 3.340,44 R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79 R$ 4.571,63 R$ 4.754,49 R$ 4.944,67 R$ 5.142,46 R$ 5.348,16

VIII R$ 3.474,06 R$ 3.613,02 R$ 3.757,54 R$ 3.907,84 R$ 4.064,16 R$ 4.226,73 R$ 4.395,79 R$ 4.571,63 R$ 4.754,49 R$ 4.944,67 R$ 5.142,46 R$ 5.348,16 R$ 5.562,08

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%
    TABELA VI – MÉDICO 20H

       
PADRÃO

REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L M

I R$ 7.322,65 R$ 7.688,78 R$ 8.073,22 R$ 8.476,88 R$ 8.900,72 R$ 9.345,76 R$ 9.813,05 R$ 10.303,70 R$ 10.818,88 R$ 11.359,83 R$ 11.927,82 R$ 12.524,21 R$ 13.150,42

II R$ 7.908,46 R$ 8.303,88 R$ 8.719,07 R$ 9.155,03 R$ 9.612,78 R$ 10.093,42 R$ 10.598,09 R$ 11.127,99 R$ 11.684,39 R$ 12.268,61 R$ 12.882,04 R$ 13.526,15 R$ 14.202,45

III R$ 8.541,13 R$ 8.968,19 R$ 9.416,60 R$ 9.887,43 R$ 10.381,80 R$ 10.900,89 R$ 11.445,94 R$ 12.018,23 R$ 12.619,15 R$ 13.250,10 R$ 13.912,61 R$ 14.608,24 R$ 15.338,65

IV R$ 9.224,43 R$ 9.685,65 R$ 10.169,93 R$ 10.678,43 R$ 11.212,35 R$ 11.772,96 R$ 12.361,61 R$ 12.979,69 R$ 13.628,68 R$ 14.310,11 R$ 15.025,62 R$ 15.776,90 R$ 16.565,74

V R$ 9.962,38 R$ 10.460,50 R$ 10.983,52 R$ 11.532,70 R$ 12.109,33 R$ 12.714,80 R$ 13.350,54 R$ 14.018,07 R$ 14.718,97 R$ 15.454,92 R$ 16.227,67 R$ 17.039,05 R$ 17.891,00

VI R$ 10.759,37 R$ 11.297,34 R$ 11.862,21 R$ 12.455,32 R$ 13.078,08 R$ 13.731,99 R$ 14.418,58 R$ 15.139,51 R$ 15.896,49 R$ 16.691,31 R$ 17.525,88 R$ 18.402,17 R$ 19.322,28

VII R$ 11.620,12 R$ 12.201,13 R$ 12.811,18 R$ 13.451,74 R$ 14.124,33 R$ 14.830,54 R$ 15.572,07 R$ 16.350,67 R$ 17.168,21 R$ 18.026,62 R$ 18.927,95 R$ 19.874,35 R$ 20.868,06

VIII R$ 12.549,73 R$ 13.177,22 R$ 13.836,08 R$ 14.527,88 R$ 15.254,27 R$ 16.016,99 R$ 16.817,84 R$ 17.658,73 R$ 18.541,67 R$ 19.468,75 R$ 20.442,19 R$ 21.464,30 R$ 22.537,51

IX R$ 13.553,71 R$ 14.231,39 R$ 14.942,96 R$ 15.690,11 R$ 16.474,62 R$ 17.298,35 R$ 18.163,26 R$ 19.071,43 R$ 20.025,00 R$ 21.026,25 R$ 22.077,56 R$ 23.181,44 R$ 24.340,51

X R$ 14.638,00 R$ 15.369,90 R$ 16.138,40 R$ 16.945,32 R$ 17.792,59 R$ 18.682,21 R$ 19.616,33 R$ 20.597,14 R$ 21.627,00 R$ 22.708,35 R$ 23.843,77 R$ 25.035,95 R$ 26.287,75

XI R$ 7.322,65 R$ 7.688,78 R$ 8.073,22 R$ 8.476,88 R$ 8.900,72 R$ 9.345,76 R$ 9.813,05 R$ 10.303,70 R$ 10.818,88 R$ 11.359,83 R$ 11.927,82 R$ 12.524,21 R$ 13.150,42

XII R$ 7.908,46 R$ 8.303,88 R$ 8.719,07 R$ 9.155,03 R$ 9.612,78 R$ 10.093,42 R$ 10.598,09 R$ 11.127,99 R$ 11.684,39 R$ 12.268,61 R$ 12.882,04 R$ 13.526,15 R$ 14.202,45

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%
 TABELA VII – MÉDICO 40H   

    PADRÃO REFERÊNCIA

A B A D A F A H A J A L A

I
R$ 14.645,27 R$ 15.377,53 R$ 16.146,41 R$ 16.953,73 R$ 17.801,42 R$ 18.691,49 R$ 19.626,06 R$ 20.607,37 R$ 21.637,74 R$ 22.719,62 R$ 23.855,60 R$ 25.048,38 R$ 26.300,80

II
R$ 15.816,89 R$ 16.607,74 R$ 17.438,12 R$ 18.310,03 R$ 19.225,53 R$ 20.186,81 R$ 21.196,15 R$ 22.255,96 R$ 23.368,75 R$ 24.537,19 R$ 25.764,05 R$ 27.052,25 R$ 28.404,87

III
R$ 17.082,24 R$ 17.936,36 R$ 18.833,17 R$ 19.774,83 R$ 20.763,58 R$ 21.801,75 R$ 22.891,84 R$ 24.036,43 R$ 25.238,26 R$ 26.500,17 R$ 27.825,18 R$ 29.216,44 R$ 30.677,26

IV
R$ 18.448,82 R$ 19.371,27 R$ 20.339,83 R$ 21.356,82 R$ 22.424,66 R$ 23.545,89 R$ 24.723,19 R$ 25.959,35 R$ 27.257,32 R$ 28.620,18 R$ 30.051,19 R$ 31.553,75 R$ 33.131,44

V
R$ 19.924,73 R$ 20.920,97 R$ 21.967,01 R$ 23.065,37 R$ 24.218,63 R$ 25.429,57 R$ 26.701,04 R$ 28.036,10 R$ 29.437,90 R$ 30.909,80 R$ 32.455,29 R$ 34.078,05 R$ 35.781,95

VI
R$ 21.518,71 R$ 22.594,64 R$ 23.724,38 R$ 24.910,59 R$ 26.156,12 R$ 27.463,93 R$ 28.837,13 R$ 30.278,98 R$ 31.792,93 R$ 33.382,58 R$ 35.051,71 R$ 36.804,29 R$ 38.644,51

VII
R$ 23.240,21 R$ 24.402,22 R$ 25.622,33 R$ 26.903,44 R$ 28.248,61 R$ 29.661,05 R$ 31.144,10 R$ 32.701,30 R$ 34.336,37 R$ 36.053,19 R$ 37.855,85 R$ 39.748,64 R$ 41.736,07
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VIII
R$ 25.099,42 R$ 26.354,39 R$ 27.672,11 R$ 29.055,72 R$ 30.508,50 R$ 32.033,93 R$ 33.635,63 R$ 35.317,41 R$ 37.083,28 R$ 38.937,44 R$ 40.884,31 R$ 42.928,53 R$ 45.074,95

IX
R$ 27.107,38 R$ 28.462,74 R$ 29.885,88 R$ 31.380,18 R$ 32.949,18 R$ 34.596,64 R$ 36.326,48 R$ 38.142,80 R$ 40.049,94 R$ 42.052,44 R$ 44.155,06 R$ 46.362,81 R$ 48.680,95

X
R$ 29.275,97 R$ 30.739,76 R$ 32.276,75 R$ 33.890,59 R$ 35.585,12 R$ 37.364,37 R$ 39.232,59 R$ 41.194,22 R$ 43.253,93 R$ 45.416,63 R$ 47.687,46 R$ 50.071,84 R$ 52.575,43

XI
R$ 14.645,27 R$ 15.377,53 R$ 16.146,41 R$ 16.953,73 R$ 17.801,42 R$ 18.691,49 R$ 19.626,06 R$ 20.607,37 R$ 21.637,74 R$ 22.719,62 R$ 23.855,60 R$ 25.048,38 R$ 26.300,80

XII
R$ 15.816,89 R$ 16.607,74 R$ 17.438,12 R$ 18.310,03 R$ 19.225,53 R$ 20.186,81 R$ 21.196,15 R$ 22.255,96 R$ 23.368,75 R$ 24.537,19 R$ 25.764,05 R$ 27.052,25 R$ 28.404,87

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DATA BASE 2023 – 5,79%

TABELA VIII – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 20H - ODONTO/FISIO/FONO/FARMÁC/BIOMEDICO/EDUCADOR FÍSICO, MÉDICO VETERINÁRIO, 
ENFERM                    INSPETOR SANITÁRIO/PSICÓLOGO/ASSISTENTE SOCIAL.

                
PADRÃO

REFERÊNCIA

A B C D E F G H I J K L

I R$ 1.679,69 R$ 1.763,68 R$ 1.851,86 R$ 1.944,45 R$ 2.041,68 R$ 2.143,76 R$ 2.250,95 R$ 2.363,49 R$ 2.481,67 R$ 2.605,75 R$ 2.736,04 R$ 2.872,84

II R$ 1.847,66 R$ 1.940,04 R$ 2.037,05 R$ 2.138,90 R$ 2.245,84 R$ 2.358,13 R$ 2.476,04 R$ 2.599,84 R$ 2.729,84 R$ 2.866,33 R$ 3.009,64 R$ 3.160,13

III  
R$ 2.032,43 R$ 2.134,05 R$ 2.240,75 R$ 2.352,79 R$ 2.470,43 R$ 2.593,95 R$ 2.723,65 R$ 2.859,83 R$ 3.002,82 R$ 3.152,96 R$ 3.310,61 R$ 3.476,14

IV R$ 2.235,67 R$ 2.347,45 R$ 2.464,83 R$ 2.588,07 R$ 2.717,47 R$ 2.853,34 R$ 2.996,01 R$ 3.145,81 R$ 3.303,10 R$ 3.468,26 R$ 3.641,67 R$ 3.823,75

V R$ 2.459,24 R$ 2.582,20 R$ 2.711,31 R$ 2.846,87 R$ 2.989,22 R$ 3.138,68 R$ 3.295,61 R$ 3.460,39 R$ 3.633,41 R$ 3.815,08 R$ 4.005,84 R$ 4.206,13

VI R$ 2.705,16 R$ 2.840,42 R$ 2.982,44 R$ 3.131,56 R$ 3.288,14 R$ 3.452,55 R$ 3.625,17 R$ 3.806,43 R$ 3.996,75 R$ 4.196,59 R$ 4.406,42 R$ 4.626,74

VII R$ 2.975,68 R$ 3.124,46 R$ 3.280,68 R$ 3.444,72 R$ 3.616,95 R$ 3.797,80 R$ 3.987,69 R$ 4.187,07 R$ 4.396,43 R$ 4.616,25 R$ 4.847,06 R$ 5.089,42

VIII R$ 3.273,24 R$ 3.436,91 R$ 3.608,75 R$ 3.789,19 R$ 3.978,65 R$ 4.177,58 R$ 4.386,46 R$ 4.605,78 R$ 4.836,07 R$ 5.077,87 R$ 5.331,77 R$ 5.598,36

IX R$ 1.679,69 R$ 1.763,68 R$ 1.851,86 R$ 1.944,45 R$ 2.041,68 R$ 2.143,76 R$ 2.250,95 R$ 2.363,49 R$ 2.481,67 R$ 2.605,75 R$ 2.736,04 R$ 2.872,84

X R$ 1.847,66 R$ 1.940,04 R$ 2.037,05 R$ 2.138,90 R$ 2.245,84 R$ 2.358,13 R$ 2.476,04 R$ 2.599,84 R$ 2.729,84 R$ 2.866,33 R$ 3.009,64 R$ 3.160,13

XI R$ 2.032,43 R$ 2.134,05 R$ 2.240,75 R$ 2.352,79 R$ 2.470,43 R$ 2.593,95 R$ 2.723,65 R$ 2.859,83 R$ 3.002,82 R$ 3.152,96 R$ 3.310,61 R$ 3.476,14
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